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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Go]{TRATO No 21/2024

TERMO DE CONTRATO ADIVINISTRATIVO QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UIV LADO, O MUNICIPIO DE

CUMBE/SE, E, DO OUTRO, ASSOCAÇÃO SERGIPANA

DA AGRICULTURA FAMILIAR. ASEGRIL DECORRENTE

DA CHAMADA PÚBLICA N' OO2i2O23

O gu1rclP1g DE CUÍrlBE SE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n"

13.112.289/000í-82, sediado à Av. ór. Leandio Maciel, no 08, centro - cUMBE/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ab representado pelo Sr. FLORIVALDO JOSÉ VlElRA. portador do CPF no

úS.zSr.gOS-l+, e ASSOC6çÁO SERG1PANA DA A6RICULTURA FAMILIAR- ASEGRIL com sede

situado na Tv; Heraldo da §ika Franco, CEP: 49.130-000, RiachuelolSE, inscrito no CNPJ sob no

li:q0.sorloooro2, doravante denominado (a) CoNTRATADO (A), tundamentados nas disposiçÕes da Lei

n' 11.947/2009 e da Lei no 8.666/93, e bnào em vista o que consla na chamada Pública no 001/2023

resolvem celebrar o presente lermo mediante as cláusulas que seguem:

cúUSUI-A PRIüEIRA:

1.1. E objeto desta é AQUISçÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREEíIDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE

Ãiil,1ÉNrÁóío ÉscoiÀn pNAE para atunos da rede de educação básica pública, verba FNDUPNAE,

semestre dâ 2024, descritos no quadÍo prsvisto na Cláusula Quarta, todos Ce acordo com a Chamada

ÉUUri.. n" OOAIOI3, o qual Íica iazendo parte integrante do presenle contrato, independentemente de

anexação ou transcÍição.

CúUSULA SEGUNDA:

2.1. O CONTRATADO se compromete a Íornêcer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar êo

C0NTRAT/NTE mníorme descrito na Cláusula Quarta deste Conlrato'

CúUSUIâ TERCEIRA:

3.1. O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do GoNTRATADo, será de até R$ 40.000'00

lquarenta mil reais) por DAP pr anolivil, referente à sua produ@o, conÍorme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolat.

CúUSULA QUARTA:

4.1. Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos qGntihtivos descritos abaixo (no quadrol de-Gêneros

Àimenticios da AgricultrriFamiliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de Ri 133.664,40

(cento e trinta e tiês mil sêiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
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a) o recebimento das meÍcadorias dar-seá mediante apresentação do Termo de Recebimento e das No"as

Fiscais de Venda pela pessoa reiponsável pela alimenlação no local de entrega, consoante a:rexo deste

Contrato;

üi õ pàço ot ,quisição é o preço pago ao Íornecedo'di lsl1L11l',^htilia'e 
no cálculo do preço iá devern

estar incluidas as despesas ctm trete] recursos humanos e materiais' assim como com ot llTlt:-t'uu'
sociais, cornerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer ouras despesas necessárias a0 cumprlmenio

das obrigaçÔes deconentes do presente contÍato'
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CLÁUSUI.A QUINTA:

5.1'Asdêspesasdecorrentesdopresenlecontratocorrerãoàcontadasseguintesdotaçõesorçamenlárias:
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FONTE OE

RECURSO

15000000
15520000
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800KGABOBORA
150KGABOBRINHA
90KGALHO

2000KGBATATA INGLESA
150KGCHUCHU
120KGPIMENTÃO
400KGQUIABO
850KGTOMATE
200KGCEBOLINHA
130KGCOENTRO
250COUVE MANTEIGA
550KGREPOLHO VERDE

2.800KGBANANA
270KGcoco sEÇo

2.800KGLARANJA
1.250KGABACAXI
2.500KGMA
1.000KGMAMÃO
2.750KGTANGERINA
1.500KGBATATA DOCE

Érsmexrc oE
DESPESAAçÂO

3390.30.00.00 -
l\{aterial de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

12.361 .0005.2038

AlimentaSo Escolar -
Ensino Fundamental

Tel: 3362-r243 - CNPJ:13.rrz.z89/ooo1-82

OTD
VALOR UNIT TOTAL

681,00

9

UNDESPECIFICAçÃOITEM

R$ 0

R$ 24,20
RS 11 .760,00
R$ 2"178,00

R$ 780,00

4

R$

RS

R$ I
R$

R$ 1.385.80

RS i[,54

R$ 10,66

R$ 5,60

R$

R$ 672,00

R$ 2.124,00

R$ 4.267

RS 2.086,00

KG

17 .41 00

RS 1.641,60

Rs 11.760 00

RS 6,22

R$ 6.037,50

RS

Rs 3.030,50
R$

R$ 5,5í

Rg.{,20
Rr$

R$ 4.270,00

Rs 22.440,00

27

R$ 8,í6

11

R$

RS

UNIDADE ORçATiÊNTARIA
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ESTADO DE SERGIPE
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15000000
15520000

15000000

15520000

15000000
15520000

15000000
15520000

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

GúUSUIâSÊCÍA:

6.1. o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
.a,, e após a

tamitaso do processo para inrtnç* ã]iqriãáção, eíetuará o seu pagamento no valor conespondente às

êntregas do mÔs antorior.

cúustJLÀ sÉÍlitA:

T.l.oCoNTRATANTEquenãoseguiraÍormade.liberaçãoderecursosparapagamentodo
CONTRATADO, es* su,ieito . p.g.rrniã d. .ulta de 2%, maiiiuros de 0,1% ao dia, sobre o valor da

parcela vencida.

cúu$,tÂOÍTAVA:

S.l.oCoNTRATANTEsecomprometeemguardarpeloplazoestabelecidono§Todoartigo5Tda
C.rof-rçeo Jo ÉNóe que Oispoe'sJüÀ ó Éúeíut coiias aàs Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceihbilielads, ap*Loo. nas presbções de contas, bem como o Pro1eto de Venda de

Gêrrros Atimenticios aa AgricurüãÉ;ií;, pJ ÁÀ;ntação Escotar e documentos anexos, estando à

disposiçáo Para comprovaçáo.

CúUSULANONA:

g.1. É de êxclusiva rêsponsabilidade do CoNTRATADO o ressarcimento do danos câusados ao

6SNIRAT/NTE ou a terceir6, ;;;;^tr; de sua arlpa ou dolo na execuçáo do mnlrato, não excluindo

ou reduzindo esta respon§abilidade à fiscâlização'

CúUSUI-ADÉCUA:

10.1. O CONTRATANTE em Íazão da Supremacia do interêsse público sobrê os inteÍesses paÍticulâres

poderá:

AvenidaDr.LeandroMaciel,noos-centro-cumbe/SE_CEP:49.66o-ooo
tel: 3362-1243 - CNPJ;13.112.289/oo01'82
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3390.30.00.00 -
l\,laterial dê Consumo

20007 - SecÍetaria MuniciPal de

Educação

12 361.0005.2044

Alimentaçào EscolaÍ -
Ouilombola

3390.30.00.00 -
l\rlaterial de Consumo

20007 - Secretaria MuniciPal de

Educaçâo

12.3ô5.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria MuniciPal de

Educaqão

12 365.0005.2042

Alimentação Escolar -
Creche

l\,laterial de Consumo
20007 - Secretaria Municipa

Escolar - EJAAlimen
lde 12.3ô6.0005.2048

Educa

20007 - SecÍetrria Municipal de

Educação

12.368.0005.2022 Açoes

Desenvolvidas mm Salário

Ed

3390.30.00.00 -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

a) Modifrcar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,

Íespeilando os diÍeitos do C0NTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execuÉo do contrato;

d) Aplicar sançoes motivadas pela inexecu@ total ou parcial do aiuste;

í0.2. Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa Co

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-fnanceiro, garantindoJhe o aumênto da

remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSUI.A DÉCMA PRIMEIRA:

11.1. A multa aplicada após regular processo adminislrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobÍada judicialmênte.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA:

12.1. A fiscaliza$o do prêsente contÍato fcaíá a cargo do Senho(a) Sr. Alex Santos Moraes portador do

C.P.F. sob. o n0 60í.273.765-34. responsáveltécnico do Município, pelo Conselho da Alimentação Escolar -
CAE, e, ainda, outras ênlidades designadas pela confatante ou pela lêgislaçá0.

CLÁUSUI-A DÉCffiA TERCBRA:

13.1 . O presente conlrato rege-se, ainda, pela chamada pública n0 002/2023, pela Resoluçào CD/FNDE no

06/2020, pela Lei no 8.ô6ôi1993 e pela Lei n" 11.9/.712009, em todos os seus termos.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. Este Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes,

resguarddas as suas condiçoes essenciais.

CúUSUTÂ DÉCffiÂ QUINTA:

16.'1. Este Conkato, desde que observada à formalizaçâo preliminar à sua efetivação, por carta, consoânte

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito independenlemente de notificação ou

interp€laçào judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pêla inobservância de qualquer de suas condiçoes;

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/S E - C EP: 49.66o-ooo
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15.1. As comunicaçôes com or§em nesle contrato deverão ser brmais e expressas, por meio de carta, que

somente têíá validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por Íax, transmilido pelas partes.

cúUSUI.A DÉCIMA §EXTA:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

c) Por quaisquer dos moüvos previstos em lei

cúusul-A DÉcml sÉru*l:

17.1. O presente conbab vigorará da sua assinatura até a enhega total dos produtos mediante o
cronograma apresêntado (Cláusula Quarta) ou alé 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA:

18.1. É competente o Foro da Comaca de Nossa Senhora de Dores/SE para dirimir qualquer controvérs a

que se originar deste contrato.

E, por eshrem assim, justos e contratados, assinam o prêsente inslÍumento em duas vias de igual teor e

Íorma.

CUIúBBSE,22 de março de 2024

.,,,.

nwrfut{(d«
FLORÍIIALDO JOSE VIEIRA

CONTRATANTE
JOANE DOs
5ANTO5:07128565523

Assinado de Íorma
digital porJOANE DOS

SANTOS:o71 2856s 52 3

ASSOCIAçÃO SERGIPAI{A DA AGRICULTURA FAMILIAR- ASEGRIL
JOANE DOS SANTOS

CONTRATADA

D.Ã^ JJI[4U
Õ
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